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PORTARIA DG Nº 82/2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

Portaria DG Nº 82/2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, incisos XVI e XXXVII, da

Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, c/c o art. 5º da

Resolução TRE-GO nº 346, de 21 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso

IV, da mesma Resolução TRE-GO nº 346, bem como a instrução contida no SEI nº

26.0.000005715-0,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a concessão de Condição Especial de Trabalho, em caráter provisório,

na modalidade teletrabalho, sem acréscimo de produtividade de que trata a Resolução CNJ nº 227,

de 15 de junho de 2016, à servidora WANESSA CRISTINA DA SILVA a partir do dia 23 de abril de,

2026 até a decisão final.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 81/2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

Portaria DG Nº 81/2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE nº 275, de

18 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução TRE nº 349/2021,

CONSIDERANDO a instrução contida no SEI n° 23.0.000010789-1;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados para compor Grupo de Trabalho multidisciplinar, com vistas ao

planejamento e à execução dos eventos relacionados ao Programa "Ouvidoria em Ação:

Comunidade Kalunga - 2ª Edição", a ser realizado em Cavalcante/GO, nos dias 04 a 06 de maio de

2026, sob a presidência da Ouvidora Regional Eleitoral, Desembargadora Ludmilla Rocha Cunha

Ribeiro, que o integra, os seguintes servidores:

I - Maria Cecília Félix de Souza Carmo - ORE (servidora)

II -Léu de Almeida Souza- ORE (servidor)

III - Wenderson Pereira Lima - SECOM (terceirizado)

IV - Pedro Augusto Teixeira de Souza- SECOM (terceirizado)

V - Claiton Neto de Araújo - STI (servidor)

VI - Eliane Brito de Almeida Pires - SAO (servidora)

VII -Lafaiete Ribeiro de Campos - EJE (servidor)

VIII -Pedro Henrique Gomes Pereira de Souza Azzi - EJE (servidor)

Art. 2º O Grupo de Trabalho deverá, além das atividades próprias do planejamento dos eventos

estabelecidos nas reuniões para esse fim, observar, quando de sua execução, as atribuições

correlatas indicadas pelo Ouvidor Regional Eleitoral, diretamente ou por meio de sua assessoria.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DG nº 78

/2026.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS



Ano 2026 - n. 74 Goiânia, disponibilizado quarta-feira, 29 de abril de 2026 4

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 80/2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

Portaria DG Nº 80/2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições conferidas pelo disposto no art. 46, XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18

de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista as disposições trazidas pela

Portaria PRES nº 70, de 11 de março de 2025, e alterações posteriores, e Resolução TRE-GO nº

368, de 30 de maio de 2022, bem como a instrução contida no SEI nº ,26.0.000002642-4

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o § 1º do art. 1º da Portaria DG nº 40, de 10 de março de 2026, que passara¿ a

contar com a seguinte redaça¿o:

"§ 1º O Grupo de Trabalho atuará até o dia 31 de julho de 2026 e será coordenado pelos

servidores Bruno Seixas Lopes (GBJD1), Guilherme Batista Matias (CECEP) e Vitor Carneiro

Ramos (110ª ZEGO);"

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0194/2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

Solicitação nº: 0194/2026; Favorecido: ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES; Cargo/Função:

JUIZ ELEITORAL AUXILIAR; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem:

Reunião no TSE.; Afastamento: 28/04/2026 a 28/04/2026; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário:

1.153,37; Total Bruto: 576,68; Total Líquido: 478,94

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0186/2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

Solicitação nº: 0186/2026; Favorecido: ELIZABETH MARIA DA SILVA; Cargo/Função:

DESEMBARGADOR ELEITORAL; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem:

Reunião no TSE.; Afastamento: 28/04/2026 a 28/04/2026; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário:

1.153,37; Total Bruto: 576,68; Total Líquido: 478,94

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 130, DE 28 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 30/04/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições

legais e regimentais e tendo em vista a instrução do SEI ,24.0.000002320-1


